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INDICAÇÃO nº 77/2018
Documento    /18
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Suzana Cardoso Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requerer que, na forma de INDICAÇÃO e após aprovado pelo Douto Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal o Projeto de Lei que “Determina a instalação de placas com mensagens de ajuda motivacionais, como forma de prevenção ao suicídio em locais públicos, no âmbito de Uruguaiana.”

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, em função de que, é alarmante o aumento do  número de casos de suicídio em nosso Município, e precisamos urgentemente, encontrar formas de combater esse grave mal que acomete a sociedade como um todo.

Diante dessa triste e trágica realidade, é que encaminho esta indicação de Projeto onde “Determina a instalação de placas com mensagens de ajuda motivacionais,  como forma de prevenção ao suicídio em locais públicos, no âmbito de Uruguaiana.” ao longo da Ponte Internacional, Praças, Postes entre outros locais de fácil acesso à comunidade. 

Diante do exposto, encaminho para a apreciação e aceitação do Senhor Prefeito Municipal Ronnie Colpo Mello,

Uruguaiana, 27 de Setembro de 2018

Verª. Suzana Cardoso Alves

Líder Bancada do PRB


Projeto de Lei       /2018
“Determina a instalação de placas com mensagens de ajuda motivacionais, como forma de prevenção ao suicídio em locais públicos, no âmbito de Uruguaiana.”
Art. 1º – Fica determinas a instalação de placas com mensagens de ajuda motivacionais, como forma de prevenção ao suicídio em locais públicos, em logradouros públicos, praças, escolas públicas, áreas verdes e hospitais, no âmbito de Uruguaiana.
Art. 2º – Formará-se uma comissão por indicação do executivo que deliberará os locais em que serão fixadas as placas motivacionais.
Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Justificativa
Diante dessa triste e trágica realidade, é que encaminho esta indicação de Projeto onde “Determina a instalação de placas com mensagens de ajuda motivacionais,  como forma de prevenção ao suicídio em locais públicos, no âmbito de Uruguaiana.” ao longo da Ponte Internacional, Praças, Postes entre outros locais de fácil acesso à comunidade. 
Somos sabedores desta realidade que acomete a nossa sociedade, em relação aumento dos casos de suicídio em Uruguaiana, causados pela DEPRESSÃO, doença esta, perigosa, silenciosa e fatal.
Como forma de combater este mal que acomete nossa sociedade de forma voraz, vejo como uma alternativa de frear esta quantidade absurda de suicídios, a instalação em locais de livre acesso, inclusive nas proximidades da Ponte Internacional de Uruguaiana, dessas placas, com mensagens de cunho motivacional com frases do tipo:
“VOCÊ É MAIS FORTE DO QUE IMAGINA”.
“A SUA VIDA É MAIS IMPORTANTE QUE A SUA DOR”
Diante do exposto, conto com os nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.
